
REF.:  CONCORRÊNCIA  Nº  05/2022  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO GALPÃO DAS OFICINAS E NA

UNIDADE DO SESC SAMAMBAIA.

RELATÓRIO – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

Primeiramente,  o Sesc é instituição com personalidade jurídica de direito
privado,  criada  pelo  Decreto  Lei  n.  9.853/46,  regido  por  regulamentos  próprios,
formalmente aprovados pelos Decretos nº 60.344/67, nº 61.836/67 e pelos demais
que vieram complementá-los e/ou alterá-los. A Instituição não tem fins lucrativos e
não utiliza recursos federais.

Portanto, no âmbito dos processos licitatórios que realiza, não se reporta
diretamente à Lei Federal de Licitações, mas, especificamente, à Resolução Sesc nº
1.252/12, instituída para nortear tais certames.

Trata o presente relatório sobre a análise das propostas apresentadas pelas
empresas licitantes participantes da Concorrência nº 05/2022 – Sesc-AR/DF, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada de engenharia para a construção
do galpão e das oficinas na unidade do Sesc Samambaia.

EMPRESA VALOR OFERTADO

1 - Pro-Hab Construções Ltda R$ 1.555.251,32

2 - Mussa Construtora Eireli R$ 1.602.349,18

Quanto  à  análise  das  propostas  apresentados  pelas  empresas,  temos  a
informar o que se segue:

1 - Pro-Hab Construções Ltda

• Proposta: Não foram encontradas divergências;

2 - Mussa Construtora Eireli

• Proposta: A soma dos valores referentes ao material e à mão de
obra não corresponde ao valor total indicado na proposta.

No  presente  caso,  ficou  constatado  que  a  licitante  Mussa  Construtora
Eireli incorreu em erro material quanto à indicação dos valores e somatório.

Diante disto, abriremos prazo de dois dias corridos para envio da proposta
devidamente ajustada, sob pena de desclassificação da licitante.

Fábio Zacarias de Sousa
Membro CPL
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Thaysa Ferreira Vitoriano
Membro CPL

Rosália Viviane de Oliveira Guedes
Presidente da CPL

Documento assinado usando senha, por: Fabio Zacarias de Souza, cargo: ANALISTA, lotação: 
W7A1YEdh0hZ/WbuxjUH3r92bhS9JH6vUv7S7leRX7i7idXCP3whKC5bzNa0OTbebq9e+norcO0vlaBxZK716nPBKC

Documento assinado usando senha, por: Thaysa Ferreira Vitoriano, cargo: ANALISTA, lotação: 
HVBNqmxtBUJcerC7SoA4wzPY2UPB6baDE6cWVQBzyWNPG3geMx4hLgk0Bwn6bPNr26IT1utD4pDJmMI/40Zc
/2tQ0yXmoIPl9mroDaqg=

Documento assinado usando senha, por: Rosalia Viviane de Oliveira Guedes, cargo: ANALISTA
ERw6+tjo8WKgcXb5PRY49tfglmVS/QbAA0vcY9yatwy8TW44tm4voZyFXlUmJTbK6LqzRXFday1M/DMX0S5mD
/d98AVwCZHP3idjx38bnY+xtdz3JObcneQh39VFRfdlIry6u1bYXmkYfns9Yos0VgD81NomA=

Para conferir e validar a assinatura este documento acesse:
http://doccontrol.sescdf.com.br/doccontrol
/doc_validar_assinatura.aspx?nr_protocolo=20861-2/2023.DC
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